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CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO – CRA/RJ

RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 175, DE 25 DE JANEIRO DE 2011.

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO VENCIMENTO DA DATA DE PAGAMENTO COM DESCONTO DAS ANUIDADES DEVIDAS AO CRA/RJ, PARA OS RESIDENTES DA REGIÃO SERRANA DO RIO DE JANEIRO.

 

O  Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro – CRA/RJ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n.º 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto n.º 61.934, de 22 de Dezembro de 1967, e o Regimento do CRA/RJ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, incisos VIII e XXI do Regimento do CRA/RJ, aprovado pela Resolução Normativa CFA nº 402, de 21 de dezembro de 2010;

 

CONSIDERANDO o caos que assolou a Região Serrana do Estado do Rio de Janeiro nos últimos dias, com as recentes enchentes amplamente divulgadas pela mídia nacional, inviabilizando o trânsito de pessoas e abertura de agências de bancárias; 
 

CONSIDERANDO, finalmente, a decisão proferida pelo Eg. Plenário em sua 3211ª Reunião, realizada em 25 de janeiro de 2011, que aprovou por unanimidade a prorrogação para o dia 31/03/2011 o pagamento das anuidades de 2011 como o desconto concedido até ao dia 31/01/2001, para os moradores da Região Serrana do Estado do Rio de Janeiro, 
RESOLVE:

Art. 1º. 
 
Por motivo de força maior, prorrogar para o dia 31 de março de 2011 a data de pagamento das anuidades de 2011 com o desconto concedido até o dia 31 de janeiro de 2011, para os profissionais que possuam endereço residencial ou profissional nas cidades da Região Serrana do Rio de Janeiro afetadas pelas recentes enchentes e amplamente divulgado na mídia nacional. 
Art.2º 
 
Estabelecer que os casos omissos serão resolvidos pelo Eg. Plenário.

Art. 3° 
 
A presente Resolução Normativa entra em vigor na data de sua assinatura. 
Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 2011.
Adm. Wagner Siqueira

Presidente
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